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      LEI MUNICIPAL Nº 1924/2023 DE 03 DE MAIO DE 2023 

“Altera as atribuições do cargo de 

Agente de Fiscalização Municipal” 

 

                              OLAVO JOSÉ CASSOL, prefeito Municipal de Dona 

Francisca, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica Municipal, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte LEI: 

 

                        Art. 1° - Ficam alteradas as atribuições do 

cargo de Agente de Fiscalização Municipal, que serão as constantes no anexo 

a esse Projeto de Lei. 

                                Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DONA FRANCISCA, 

aos três dias do mês de maio de 2023. 

 

OLAVO JOSÉ CASSOL 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 

Em 03 de maio de 2023 

 

MICHEL SONEGO 

Secretário Municipal de Gestão Administrativa, Financeira e de Planejamento. 

 

 

 

 

 



2 
 

 

ANEXO 

- DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Orientar, fiscalizar e fazer cumprir as legislações  

relativas a tributos, obras, posturas, e meio ambiente; proceder diligências, elaborar 

relatórios e boletins estatísticos; efetuar a verificação de alegação de contribuintes; 

auxiliar estudos de aperfeiçoamento e atualização de procedimentos fiscais, lavrar autos 

de infração; executar atividades de orientação, controle, fiscalização e licenciamento de 

estabelecimentos de saúde, comerciais de alimentos, medicamentos e correlatos, 

ambientais e controle de qualidade de produtos e serviços da Vigilância Sanitária, 

efetuar a fiscalização ambiental no tocante as obrigações do Município. 

 

- DESCRIÇÃO ANALÍTICA:  Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária; 

constituir crédito tributário mediante lançamento; controlar a arrecadação e promover a 

cobrança de tributos; analisar e tomar decisões sobre processos administrativos-fiscais; 

controlar a circulação de bens, mercadorias e serviços; atender e orientar contribuintes, 

planejar, coordenar e dirigir órgãos da administração tributária. Verificar as alegações 

de contribuintes que requeiram revisões, isenções, imunidades, demolições de prédios 

e baixa de inscrição; realizar diligências exigidas; preparar relatórios e boletins 

estatísticos; prestar informações em processos relacionados com as atividades; exercer 

a representação de construções clandestinas; comunicar à autoridade as 

irregularidades nas obras fiscalizadas; prestar informações em requerimentos sobre 

construção, reforma e demolições de prédios; embargar a execução de instalações que 

estejam em desacordo com as exigências legais; lavrar autos de infração por 

contravenção ao código de posturas; exercer a fiscalização da indústria, comércio, 

produtores e prestadores de serviços fixos ou ambulantes verificando a regularidade do 

licenciamento,  inclusive de bancas ou caminhão-feira, conferindo suas licenças, 

verificar a colocação de andaimes, tapumes e coretos; fiscalizar pontos de táxi e 

transporte coletivo no cumprimento do regulamento próprio;  executar atividades de 

orientação, controle, fiscalização e licenciamento de estabelecimentos de serviços de 

saúde, comerciais de alimentos, medicamentos e correlatos, assim como o controle de 

qualidade de produtos e serviços de interesse da Vigilância Sanitária. Efetuar a 

fiscalização ambiental no tocante as obrigações do Município; Vistoriar, emitir relatórios, 

laudos técnicos e periciais, e realizar serviços o relacionados com as atividades 

tecnológicas concernentes às áreas Sanitária, Meio Ambiente e Recursos Naturais; 

Coordenar, orientar, supervisionar, dirigir e assumir a responsabilidade técnica das 

atividades envolvidas nos processos de Gestão e gerenciamento ambiental; Gerir as 

atividades técnicas utilizadas nos processos de operações, tratamento e disposição final 

de águas e resíduos sólidos; Efetuar a inspeção das atividades, zelando pelo 

cumprimento das normas sanitárias e ambientais dos padrões de qualidade; Realizar 

as atividades de estudo, planejamento e projetos, especificações de equipamentos e 

instalações na Área Sanitária e Ambiental; executar tarefas afins. 
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CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Horário de Trabalho: de 40 horas semanais 

Outras: O exercício do cargo exige a prestação de serviços á noite, 

domingos e feriados as quais poderá haver a compensação de horário. 

 

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO 

Idade: de 18 anos até 45 anos 

Instrução: Curso Superior Completo (Economia, Administração, Ciências 

Contábeis, Direito, e afins) 

Outras: Carteira Nacional de Habilitação, categoria mínima "B". 

 

 

 

 


